ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Aquisição de Cestas Básicas para Benefícios Eventuais – CRAS
1. INFORMAÇÕES GERAIS
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS
Objeto da Contratação: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas, destinadas à concessão de benefícios eventuais a famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Sagrada Família/RS. 
Fundamentação Legal:
1. Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos
1. Lei nº 8.742/1993 (LOAS) – Lei Orgânica da Assistência Social
1. Lei nº 12.435/2011 – Alteração da LOAS
1. Resolução CNAS nº 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais
1. Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS que aprova o Plano de Ação e aplicação dos recursos da assistência social no município. 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A política pública de assistência social tem como finalidade garantir proteção social às famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, sendo estruturada no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
Entre os instrumentos de proteção social previstos na legislação, destacam-se os Benefícios Eventuais, previstos no artigo 22 da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que consistem em provisões suplementares destinadas ao atendimento de necessidades básicas decorrentes de vulnerabilidade temporária.
No Município de Sagrada Família/RS, o CRAS realiza o atendimento de famílias que apresentam dificuldades momentâneas para garantir o acesso à alimentação básica. Assim, a concessão de cestas básicas constitui medida essencial para:
1. Garantir a segurança alimentar das famílias;
1. Minimizar os efeitos da vulnerabilidade social;
1. Preservar a dignidade e a integridade familiar;
1. Atender situações emergenciais identificadas pela assistência social.
A aquisição das cestas básicas permite ao município manter a continuidade da política pública de assistência social, assegurando suporte alimentar às famílias que se enquadram nos critérios definidos pelo CRAS.
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES / PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se alinhada com:
1. As ações da Secretaria Municipal de Assistência Social;
1. O Plano de Ação da Assistência Social;
1. A execução de programas e benefícios previstos no SUAS;
1. O financiamento e aplicação de recursos aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, estima-se a necessidade de aquisição de:
131 cestas básicas completas, destinadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social.
Cada cesta básica será composta pelos seguintes itens alimentícios:
1. Açúcar cristal – 5 kg
1. Arroz tipo 1 – 5 kg (02 unidades)
1. Café em pó – 40 g (02 unidades)
1. Farinha de trigo – 5 kg
1. Feijão tipo 1 – 1 kg (05 unidades)
1. Óleo de soja – 900 ml (03 unidades)
1. Massa tipo talharim – 400 g (04 unidades)
1. Farinha de milho – 1 kg (03 unidades)
1. Sal refinado – 1 kg
1. Leite em pó – 400 g (04 unidades)
1. Fermento para pão – 100 g
1. Achocolatado em pó (02 unidades)
1. Bolacha água e sal – 400 g (03 unidades)
Valor estimado por cesta: R$ 302,36
Valor estimado total: R$ 39.609,16. 
5. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DE MERCADO
Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:
1) Distribuição de auxílio financeiro direto
Consistiria na concessão de valores em dinheiro para compra de alimentos.
Desvantagens:
1. Dificuldade de controle da aplicação do recurso;
1. Possibilidade de uso indevido do benefício;
1. Maior risco de desvio da finalidade social.
2) Aquisição direta de alimentos individualizados
Compra separada de cada item alimentício.
Desvantagens:
1. Maior custo logístico;
1. Necessidade de montagem manual das cestas;
1. Maior demanda de armazenamento e controle.
3) Aquisição de cestas básicas completas (SOLUÇÃO ESCOLHIDA)
Vantagens:
1. Maior eficiência administrativa;
1. Entrega rápida às famílias beneficiárias;
1. Controle adequado da composição alimentar;
1. Redução de custos operacionais.
Assim, conclui-se que a aquisição de cestas básicas completas representa a solução mais eficiente e adequada para atender à necessidade do município.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas completas, contendo gêneros alimentícios não perecíveis.
Características da solução:
1. Produtos embalados em fardo resistente;
1. Todos os itens dentro do prazo de validade;
1. Entrega das cestas já montadas;
1. Substituição imediata em caso de irregularidade;
1. Atendimento às normas sanitárias vigentes.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para execução do contrato deverão ser observados os seguintes requisitos:
1. Fornecimento conforme especificações do edital;
1. Produtos com prazo mínimo de validade de 6 meses quando aplicável;
1. Embalagens intactas e adequadas para consumo;
1. Atendimento às normas sanitárias e de vigilância sanitária;
1. Entrega conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.
8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada mediante:
Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema: Registro de Preços
Critério de Julgamento: Menor preço
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. 
9. PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de até 10 dias corridos, contados a partir da emissão da solicitação ou empenho, podendo ocorrer de forma parcelada conforme necessidade da Secretaria demandante. 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais relacionados à contratação são considerados reduzidos, visto que:
1. Os produtos são alimentos não perecíveis;
1. As embalagens são recicláveis;
1. Não há geração significativa de resíduos perigosos.
Será recomendado à empresa contratada adotar práticas de sustentabilidade e descarte adequado das embalagens.
11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Após análise técnica, administrativa e financeira, conclui-se que a contratação é viável e necessária, pois:
1. Atende à política pública de assistência social;
1. Garante segurança alimentar às famílias vulneráveis;
1. Possui previsão orçamentária;
1. Possui solução disponível no mercado.
Dessa forma, recomenda-se a continuidade do processo licitatório para aquisição das cestas básicas.       Sagrada Família – RS, 09 de março de 2026.
Secretário(a) Municipal de Assistência Social
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